
 

 

 

 
Resolução 022/2025 

De 7 de outubro de 2025 

 

Súmula: Concede diárias a servidores da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande. 

A Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 
resolve: 

Art. 1° Ficam concedidas diárias aos servidores abaixo 
informados, referentes à participação no CONGRESSO BRASILEIRO DE 
CONTADORES PÚBLICOS. 

 
Localização: Foz do Iguaçu – PR 
No período de: 13/10/2025 a 16/10/2025 
Conforme solicitação: 19/2025 

 

NOME CPF CARGO QUANTIDADE 
DE DIÁRIAS

VALOR DA 
DIÁRIA

VALOR TOTAL 
DAS DIÁRIAS

ARTHUR CORDEIRO MELO ***.761.789-** CONTADOR 4  R$         921,62 3.686,48R$      
VINICIUS MARQUES DA SILVA RABAH ***.313.489-** CONTADOR 4 921,62R$         3.686,48R$       

 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Fazenda Rio Grande, 7 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 

ANDREIA TEODORO PINTO 
Presidente 
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